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CHAMADA PÚBLICA 002/2025 

Processo Administrativo n° 4316/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
 

CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas 

ao PNAE. 

 

A Prefeitura Municipal Serrinha, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Macário ferreira, n° 517, 

inscrita no CNPJ sob n."13.845.086/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Cyro 

Oliveira Silva Novais, no uso de suas prerrogativas legais, considerando o disposto no art.14, da Lei nº 

11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, 

vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

durante o período de 12 (doze) meses. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação 

e Projeto de Venda no período de 09/03/2026 até 30/03/2026, das 08h às 14h, na sede da Prefeitura, 

localizada à Rua Macário Ferreira, 517, Sala de Licitações. 

  

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –  PNAE, 

conforme termo de referencia, anexo II do edital e especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantidad
e 

Preço Total 

1 1 ABÓBORA - IN NATURA, INTEIRA, 1ª QUALIDADE:  
FRUTO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, 
FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, ISENTO DE 
SUJIDADES, NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES, SENDO ADEQUADAMENTE ACOMODADA EM 
CONDIÇÕES APROPRIADAS PARA O ATO DA ENTREGA, 
CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 1.900 KG A 2,500 KG. 

KG 5.000,00 6,40 32.000,00 

2 AIPIM: PRODUTO FRESCO, IN NATURA,  COM GRAU DE 
DESENVOLVIMENTO COMPLETO, INTEIROS, 
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA, CONTENDO PESO 
MÉDIO ENTRE 300GR A 500G. APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO APRESENTAR 
PERFURAÇÕES OU  INJÚRIAS  MECÂNICAS  COM  CASCA  
DE  FÁCIL  SOLTURA  E  SEM-TERRA  ADERIDA  À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 2.000,00 6,43 12.860,00 

3 AIPIM   EMBALADO   À   VACUO:   PRODUTO   FRESCO   
E   COM   GRAU   DE DESENVOLVIMENTO COMPLETO, 
DESCASCADO E EMBALADO À VÁCUO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO  INTERMEDIÁRIA.  EMBALAGEM  
PLÁSTICA,   RESISTENTE  AO  TRANSPORTE CONTENDO 
01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

KG 2.000,00 7,34 14.680,00 
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4 ALFACE: VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 250G, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2.000,00 17,38 34.760,00 

5 AMENDOIM:  FRESCO,  IN  NATURA,  LAVADO,  NOVO,  
NA  CASCA  COM  GRAU  DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E 
PARASITOS. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE AO 
TRANSPORTE CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. 

KG 1.000,00 15,44 15.440,00 

6 BANANA  DA  PRATA:  FRUTA  IN  NATURA,  
SELECIONADA,  TAMANHO  MÉDIO, PESANDO EM 
MÉDIA 1,5KG À DÚZIA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE  PERMITA  SUPORTAR  O  
TRANSPORTE,  A  MANIPULAÇÃO  E  A  CONSERVAÇÃO.  
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

DÚZIA 20.000,00 10,35 207.000,00 

7 BANANA DA TERRA: SELECIONADA, TAMANHO 
GRANDE, PESANDO EM MÉDIA 3 KG À DÚZIA 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO 
E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

DÚZIA 5.000,00 14,37 71.850,00 

8 BATATA DOCE, IN NATURA, NOVA, LIMPA, PESANDO 
EM MÉDIA 150G À 200G, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO  E  A  CONSERVAÇÃO.  
EM  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  PARA O  CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 3.000,00 7,34 22.020,00 

9 BEIJU SECO RECHEADO “TIPO CANOINHA” BEIJU SECO 
RECHEADO COM GOIABADA  E  COCO,  
ACONDICIONADOS  EM  EMBALAGEM  PLÁSTICA  
TRANSPARENTE, CONTENDO 300G. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DO  
FORNECEDOR E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 600,00 37,71 22.626,00 

10 BEIJU  SECO:  BEIJU  DE  TAPIOCA.  NÃO  CONTER  
IMPUREZAS.  EMBALAGEM PLÁSTICA  TRANSPARENTE,  
CONTENDO  300G.  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  
PRODUTO, INFORMAÇÃO DO  FORNECEDOR E PRAZO 
DE VALIDADE. 

KG 600,00 32,99 19.794,00 

11 BEIJÚ  DE  TAPIOCA  COM  RECHEIO  DIVERSOS  
SABORES: BEIJU DE TAPIOCA COM RECHEIO DE 
SABORES DIVERSOS (QUEIJO E GOIABADA, QUEIJO E    
PRESUNTO,    FRANGO    COM    QUEIJO,    ETC.)    
PORÇÕES    INDIVIDUAIS    DE APROXIMADAMENTE 
150G.  NÃO CONTER IMPUREZAS. 

UND 5.000,00 10,78 53.900,00 

12 BRIGADEIRO/BEIJINHO DE AIPIM*, DOCE A BASE DE 
MASSA DE AIPIM, EM PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 
APROXIMADAMENTE 50G, DEVIDAMENTE 
EMBALADOS E   ACONDICIONADOS   PARA   
TRANSPORTE,   COM   IDENTIFICAÇÃO   DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO DO FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 14.000,00 2,37 33.180,00 

13 BOLO SEM LACTOSE (DIVERSOS SABORES) *,  PORÇÕES 
INDIVIDUAIS COM APROXIMADAMENTE   70G,   TIPO   

UND 2.000,00 3,25 6.500,00 
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“BACIA”,   ISENTO   DE   LACTOSE,   DEVIDAMENTE 
EMBALADOS  EM  EMBALAGENS  COM  10  UND  E  
ACONDICIONADOS  EM  MATERIAL RESISTENTE  AO  
TRANSPORTE  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  
INFORMAÇÃO  DO FORNECEDOR,  INGREDIENTES,  
INFORMAÇÃO  DE  ISENÇÃO  DE  LACTOSE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

14 BOLO       DIVERSOS       SABORES*,       PORÇÕES       
INDIVIDUAIS       DE APROXIMADAMENTE    70G,    TIPO    
“BACIA”,    DEVIDAMENTE    EMBALADOS    EM 
EMBALAGENS COM 10 UND CADA E ACONDICIONADOS 
EM MATERIAL RESISTENTE AO TRANSPORTE   COM   
IDENTIFICAÇÃO   DO   PRODUTO,   INFORMAÇÃO   DO   
FORNECEDOR, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE 

UND 28.000,00 2,63 73.640,00 

15 BOLO INTEIRO DIVERSOS SABORES* O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR- SE COM ASPECTO E COLORAÇÃO 
HOMOGÊNEA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SER 
FRESCO, FIRME, ÍNTEGRO E ASSADO AO PONTO, 
PESANDO EM MÉDIA 800G CADA UNIDADE E 
FORMATO  PADRÃO  REDONDO.  LIVRES  DE  PRESENÇA  
DE  BOLORES,  E  MANCHAS. FABRICADO COM 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DEVENDO 
SER  MACIO, SABOROSO E SEM ESTAR MAL ASSADO OU 
QUEIMADO. ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS 
ESTRANHOS.   O   BOLO   DEVE   SER   ACONDICIONADO   
EM   EMBALAGEM   ATÓXICA, TRANSPARENTE, SELADA, 
RESISTENTE AO TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO  DO  FORNECEDOR,  
INGREDIENTES,  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE 
VALIDADE DE NO MÁXIMO 3 DIAS. 

UND 2.000,00 24,38 48.760,00 

16 BROA DE MILHO: PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 
APROXIMADAMENTE 50G, TIPO BROA DE MILHO, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS EM EMBALAGENS COM 10 
UND CADA E ACONDICIONADOS   PARA   TRANSPORTE   
COM   IDENTIFICAÇÃO   DO   PRODUTO, INFORMAÇÃO 
DO FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 30.000,00 1,70 51.000,00 

17 CEBOLINHA: CEBOLINHA VERDE, IN NATURA, 
ENTREGUE EM MAÇOS CONTENDO 150G, ISENTO DE 
SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2.000,00 15,97 31.940,00 

18 CENOURA  SELECIONADA,  IN  NATURA,  TAMANHO  
MÉDIO,  PESANDO  EM MÉDIA 100G, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE  PERMITA  SUPORTAR  O  TRANSPORTE,  A  
MANIPULAÇÃO  E  A  CONSERVAÇÃO.  EM CONDIÇÕES  
ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO.  AUSÊNCIA  DE  
SUJIDADES,  PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 5.000,00 6,97 34.850,00 

19 COENTRO: COENTRO VERDE, IN NATURA, ENTREGUE 
EM MAÇOS CONTENDO 150 GRAMAS, ISENTO DE 
SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2.000,00 17,17 34.340,00 

20 COUVE: COUVE VERDE, IN NATURA ENTREGUE EM 
MAÇOS CONTENDO 250 GRAMAS, ISENTO DE 
SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 500,00 16,64 8.320,00 
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21 CHUCHU:    IN    NATURA,    TAMANHO    MÉDIO,    DE    
PRIMEIRA    QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO E 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 500,00 7,13 3.565,00 

22 FARINHA DE MANDIOCA, FARINHA DE MANDIOCA. 
NÃO CONTER IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 01(UM) KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, FORNECEDOR  E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 4.000,00 10,13 40.520,00 

23 FEIJÃO (CARIOQUINHA, PRETO, MULATINHO), FEIJÃO 
NOVO, “DO ANO”, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE TIPO SACO, 
CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 10.000,00 11,47 114.700,00 

24 FEIJÃO DE ARRANCA: FEIJÃO NOVO, “DO ANO”, ISENTO 
DE SUJIDADES E PARASITOS.    EMBALAGEM    PLÁSTICA    
TIPO    SACO,    CONTENDO    01   KG,    COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 2.000,00 11,14 22.280,00 

25 FUBÁ DE MILHO; EMBALAGEM COM 500G, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O  NOME  DO  
PRODUTO,  INFORMAÇÕES  DO  FORNECEDOR,  DATA  
DE  FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 3.000,00 7,18 21.540,00 

26 FLOCOS DE MILHO; COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA 
DE MILHO FLOCADA. EMBALAGEM  CONTENDO  500G  
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA  COM  O  NOME  DO 
PRODUTO,  INFORMAÇÕES  DO  FORNECEDOR,  DATA  
DE  FABRICAÇÃO,  COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 3.000,00 7,50 22.500,00 

27 FRUTA    MINIMAMENTE    PROCESSADA    E    
CONGELADA, (GOIABA)  SELECIONADAS  E  
HIGIENIZADAS  CONFORME  AS  BOAS  PRÁTICAS  DE 
MANIPULAÇÃO  DE  ALIMENTOS,  CORTADAS  E  
CONGELADAS  INDIVIDUALMENTE  EM PORÇÕES   
ACONDICIONADAS   EM   EMBALAGEM   PLÁSTICA   
INTEGRA   E   RESISTENTE, CONTENDO  1(UM)  QUILO,  
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA  COM  NOME  DO  
PRODUTO, VARIEDADE DA FRUTA, DATA DE 
PROCESSAMENTO E  INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR. 
O PRODUTO DEVE APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COR CARACTERÍSTICA, SEM A 
PRESENÇA DE PARTES  ESTRANHAS, SUJIDADES OU 
MATÉRIA ORGÂNICA INDEVIDA.  O TRANSPORTE DEVE 
OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME INDICADO NO 
RÓTULO DO FABRICANTE. 

KG 15.000,00 12,50 187.500,00 

28 FRUTA    MINIMAMENTE    PROCESSADA    E    
CONGELADA, (ACEROLA)  SELECIONADAS  E  
HIGIENIZADAS  CONFORME  AS  BOAS  PRÁTICAS  DE 
MANIPULAÇÃO   DE   ALIMENTOS,   CONGELADAS   
INDIVIDUALMENTE   EM   PORÇÕES ACONDICIONADAS  
EM  EMBALAGEM  PLÁSTICA  INTEGRA  E  RESISTENTE,  
CONTENDO 1(UM) QUILO, DEVIDAMENTE 

KG 15.000,00 9,50 142.500,00 
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IDENTIFICADA COM NOME DO PRODUTO, VARIEDADE 
DA FRUTA, DATA DE PROCESSAMENTO E 
INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COR 
CARACTERÍSTICA, SEM A PRESENÇA DE PARTES 
ESTRANHAS, SUJIDADES OU MATÉRIA ORGÂNICA 
INDEVIDA. O TRANSPORTE DEVE OCORRER EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TEMPERATURA, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE  E SEGURANÇA  DO  
ALIMENTO,  CONFORME  INDICADO  NO  RÓTULO  DO 
FABRICANTE. 

29 FRUTA    MINIMAMENTE    PROCESSADA    E    
CONGELADA, (MANGA)  SELECIONADAS  E  
HIGIENIZADAS  CONFORME  AS  BOAS  PRÁTICAS  DE 
MANIPULAÇÃO  DE  ALIMENTOS,  CORTADAS  E  
CONGELADAS  INDIVIDUALMENTE  EM PORÇÕES   
ACONDICIONADAS   EM   EMBALAGEM   PLÁSTICA   
INTEGRA   E   RESISTENTE, CONTENDO  1(UM)  QUILO,  
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA  COM  NOME  DO  
PRODUTO, VARIEDADE DA FRUTA, DATA DE 
PROCESSAMENTO E INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR. 
O PRODUTO DEVE APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COR CARACTERÍSTICA, SEM A 
PRESENÇA DE PARTES  ESTRANHAS, SUJIDADES  OU 
MATÉRIA  ORGÂNICA INDEVIDA.  O TRANSPORTE DEVE 
OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME INDICADO NO 
RÓTULO DO FABRICANTE. 

KG 15.000,00 12,50 187.500,00 

30 GELÉIA  DE  FRUTAS  ARTESANAL:  GELÉIA  PREPARADA  
COM  FRUTAS DIVERSAS,  SEM  ADITIVOS  QUÍMICOS.  
INGREDIENTES  BÁSICOS:  FRUTA  IN  NATURA  E 
AÇÚCAR.  EMBALAGEM  PLÁSTICA  DE  500G  E  1KG,  
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO   DEVE   SER   
CERTIFICADO   PELO   ÓRGÃO   DE   INSPEÇÃO   E   
FISCALIZAÇÃO COMPETENTE. 

KG 4.000,00 30,73 122.920,00 

31 GELÉIA   DE   FRUTAS   SEM   AÇÚCAR   ARTESANAL:   
GELÉIA PREPARADA COM FRUTAS DIVERSAS, SEM 
ADITIVOS QUÍMICOS. INGREDIENTE BÁSICO: FRUTA  IN  
NATURA.  EMBALAGEM  PLÁSTICA  DE  500G  OU  1KG,  
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E  VALIDADE.  O  PRODUTO  DEVE  SER  
CERTIFICADO  PELO  ÓRGÃO  DE  INSPEÇÃO  E 
FISCALIZAÇÃO COMPETENTE. 

KG 2.000,00 31,65 63.300,00 

32 GOIABA,  FRUTA  SELECIONADA,  FRUTA  IN  NATURA,  
TAMANHO  MÉDIO, CONTENDO EM MÉDIA ENTRE 80G 
A 100G, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES  
ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO.  AUSÊNCIA  DE  
SUJIDADES,  PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 6.000,00 6,86 41.160,00 

33 GOMA  PARA  BEIJÚ  FRESCA:  GOMA  PARA  BEIJU  
FRESCA.  NÃO  CONTER IMPUREZAS.  EMBALAGEM  

KG 800,00 11,04 8.832,00 
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PLÁSTICA  INTEGRA  E  RESISTENTE  CONTENDO  1KG,  
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 
DO FORNECEDOR E PRAZO DE VALIDADE. 

34 IOGURTE*,  BEBIDA  FERMENTADA  À  BASE  DE  LEITE,  
COM  SABORES  VARIADOS, EMBALAGEM    RESISTENTE    
DE    200    ML,    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA    COM 
ESPECIFICAÇÃO   DOS   INGREDIENTES,   INFORMAÇÃO   
NUTRICIONAL,   FABRICANTE   E INFORMAÇÕES  DO  
MESMO,  PRAZO  DE  VALIDADE,  PESO  LÍQUIDO,  
CERTIFICADO  DE INSPEÇÃO SANITÁRIA CONFORME 
EXIGÊNCIA PARA PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

UND 28.000,00 4,17 116.760,00 

35 IOGURTE*,  BEBIDA  FERMENTADA  À  BASE  DE  LEITE,  
COM  SABORES  VARIADOS, EMBALAGEM    RESISTENTE    
DE    900    ML,    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA    COM 
ESPECIFICAÇÃO   DOS   INGREDIENTES,   INFORMAÇÃO   
NUTRICIONAL,   FABRICANTE   E INFORMAÇÕES  DO  
MESMO,  PRAZO  DE  VALIDADE,  PESO  LÍQUIDO,  
CERTIFICADO  DE INSPEÇÃO  SANITÁRIA  CONFORME 
EXIGÊNCIA  PARA  PRODUTOS  DE  ORIGEM  ANIMAL  E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

UND 2.500,00 11,72 29.300,00 

36 IOGURTE S/ LACTOSE*, BEBIDA ISENTA DE LACTOSE, 
COM SABORES VARIADOS, EMBALAGEM    RESISTENTE    
DE    200    ML,    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA    COM 
ESPECIFICAÇÃO  DOS  INGREDIENTES,  INFORMAÇÃO  
NUTRICIONAL,  INFORMAÇÃO  DE ISENÇÃO DE 
LACTOSE, FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA E ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO. 

UND 300,00 4,60 1.380,00 

37 LARANJA: FRUTA IN NATURA, NOVA, CONTENDO EM 
MÉDIA DE 100G A 150G, COM GRAU  DE  MATURIDADE  
QUE  PERMITA  O  TRANSPORTE  E  O  
ARMAZENAMENTO  ATÉ  A CHEGADA ÀS ESCOLAS, 
ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 9.000,00 8,02 72.180,00 

38 MANGA, FRUTA IN NATURA ,COM GRAU DE 
MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA CONSUMO, PESANDO EM 
MÉDIA 110G, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO DO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA  
ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS  OU DEFEITOS, FIRMES, 
SEM SUJIDADES, PARASITAS  E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO  E TRANSPORTE. 

KG 2.500,00 5,85 14.625,00 

39 MELANCIA,  DE  PRIMEIRA,  IN  NATURA,  FRUTA  IN  
NATURA,  TAMANHO MÉDIO, CONTENDO PESO MÉDIO 
ENTRE 1,900G A 2,500G, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO  TAL  QUE  LHE  PERMITA  SUPORTAR  A  
MANIPULAÇÃO,  O  TRANSPORTE  E  A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVA. 

KG 10.000,00 4,55 45.500,00 

40 MILHO  VERDE,  IN  NATURA,  INTEIRO,  NOVO,  
CONTENDO  PESO  MÉDIO  ENTRE 100G  A  150G  COM  
GRAU  DE  MATURIDADE  QUE  PERMITA  O  
TRANSPORTE  E  O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA 
ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

UND 15.000,00 2,37 35.550,00 

41 MISTURA PRONTA  EM PÓ  PARA O  PREPARO DE 
VATAPÁ  - INGREDIENTES MÍNIMOS: FARINHA DE 

KG 1.000,00 35,43 35.430,00 
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MANDIOCA, AMENDOIM, CASTANHA, CAMARÃO, SAL. 
EMBALAGEM CONTENDO 500G OU 1KG, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS EM SACOS RESISTENTES,    
TRANSPARENTES    E    ACONDICIONADOS    PARA    
TRANSPORTE    COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

42 OVOS  DE  GALINHA,  NOVOS,  LIMPOS,  ÍNTEGROS  EM  
TAMANHO  MÉDIO. ENTREGAR EM PLACAS DE 01 
(UMA) OU 2,5 (DUAS E MEIA) DÚZIAS, COM PRAZO DE 
VALIDADE  E  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO.  DEVE  
APRESENTAR  O  SELO  DE  INSPEÇÃO SANITÁRIA,   
CONFORME   EXIGÊNCIA   PARA   PRODUTOS   DE   
ORIGEM   ANIMAL.   AS EMBALAGENS   DEVEM   SER   
RESISTENTES,   APROPRIADAS   PARA   TRANSPORTE   E 
ARMAZENAMENTO. 

DZ 15.000,00 14,05 210.750,00 

43 PANETONE DE FRUTAS CRISTALIZADAS *, PORÇÕES 
INDIVIDUAIS DE APROXIMADAMENTE 400G, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS E 
CAIXA PRÓPRIA  E  ACONDICIONADOS  PARA  
TRANSPORTE  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 14.000,00 13,13 183.820,00 

44 PIMENTÃO,  DE  PRIMEIRA,  LIMPOS,  EM  TAMANHO  
MÉDIO,  CONTENDO APROXIMADAMENTE 100G A 
150G, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA  SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃO,  O  
TRANSPORTE  E  A  CONSERVAÇÃO  EM CONDIÇÕES  
ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO.  COM  A  AUSÊNCIA  
DE  SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 1.000,00 7,74 7.740,00 

45 PÉ  DE  MOLEQUE  *:  DOCE  DE  AMENDOIM  
CARAMELIZADO,  EMBALADO INDIVIDUALMENTE  EM  
PLÁSTICO  FILME,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  
E PRAZO DE VALIDADE, CONTENDO CERCA DE 50 
GRAMAS. 

UND 15.000,00 1,80 27.000,00 

46 POLPA DE FRUTA DE ACEROLA: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA,   SEM   ADIÇÃO   DE   
AÇÚCAR,   ACONDICIONADO   EM   EMBALAGEM   
PLÁSTICA RESISTENTE   DE   1   KG   (SERÁ   RECUSADA   
A   EMBALAGEM   DANIFICADA   OU   QUE 
COMPROMETA   A   QUALIDADE   E   CONSERVAÇÃO),   
DEVIDAMENTE   IDENTIFICADA, CONTENDO  
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 5.000,00 14,60 73.000,00 

47 POLPA DE FRUTA DE CAJÁ: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E    
CONSERVAÇÃO),    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA,    
CONTENDO    INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA),  DATA  DE  
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 

KG 5.000,00 14,92 74.600,00 
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SANITÁRIA, JUNTO AO  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

48 POLPA DE FRUTA DE CAJÚ: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E    
CONSERVAÇÃO),    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA,    
CONTENDO    INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA),  DATA  DE  
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 5.000,00 16,99 84.950,00 

49 POLPA DE FRUTA DE GOIABA: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E    
CONSERVAÇÃO),    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA,    
CONTENDO    INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA),  DATA  DE  
FABRICAÇÃO, VALIDADE  E  SELO  DE  INSPEÇÃO  
SANITÁRIA,  JUNTO  AO  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 15.000,00 14,67 220.050,00 

50 POLPA DE FRUTA DE MANGA: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E    
CONSERVAÇÃO),    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA,    
CONTENDO    INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA),  DATA  DE  
FABRICAÇÃO, VALIDADE  E  SELO  DE  INSPEÇÃO  
SANITÁRIA,  JUNTO  AO  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 15.000,00 14,97 224.550,00 

51 POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA,   SEM   ADIÇÃO   DE   
AÇÚCAR,   ACONDICIONADO   EM   EMBALAGEM   
PLÁSTICA RESISTENTE   DE   1   KG   (SERÁ   RECUSADA   
A   EMBALAGEM   DANIFICADA   OU   QUE 
COMPROMETA   A   QUALIDADE   E   CONSERVAÇÃO),   
DEVIDAMENTE   IDENTIFICADA, CONTENDO  
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 5.000,00 21,08 105.400,00 
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52 POLPA DE FRUTA DE TAMARINDO: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA,   SEM   ADIÇÃO   DE   
AÇÚCAR,   ACONDICIONADO   EM   EMBALAGEM   
PLÁSTICA RESISTENTE   DE   1   KG   (SERÁ   RECUSADA   
A   EMBALAGEM   DANIFICADA   OU   QUE 
COMPROMETA   A   QUALIDADE   E   CONSERVAÇÃO),   
DEVIDAMENTE   IDENTIFICADA, CONTENDO  
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 5.000,00 15,15 75.750,00 

53 POLPA DE FRUTA DE UMBU: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE  1 KG (SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E    
CONSERVAÇÃO),    DEVIDAMENTE    IDENTIFICADA,    
CONTENDO    INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  LISTA  DE  
INGREDIENTES  (SEMENTE  FRUTA),  DATA  DE  
FABRICAÇÃO, VALIDADE  E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO  AO  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 8.000,00 15,67 125.360,00 

54 PÃO DE BATATA*: PÃO DE BATATA, NOVOS, ISENTOS 
DE IMPUREZAS, CONTENDO CERCA DE 70 GRAMAS, 
EMBALAGEM RESISTENTE AO TRANSPORTE 
CONTENDO  10  UND CADA,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  
PRODUTO,  INFORMAÇÕES  DO  FORNECEDOR,  DATA  
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 14.000,00 1,96 27.440,00 

55 PÃO DE QUEIJO DE AIPIM*: PÃO DE QUEIJO DE AIPIM, 
NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS,   CONTENDO   CERCA   
DE   70   GRAMAS,   EMBALAGEM   RESISTENTE   AO 
TRANSPORTE CONTENDO 10 UND CADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 14.000,00 1,99 27.860,00 

56 QUIABO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, EMBALADOS EM 
SACOLAS TIPO REDE DE 1KG, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 5.000,00 10,26 51.300,00 

57 SEQUILHOS DOCE E SALGADO*,  BISCOITOS DE  GOMA 
(OU  POLVILHO), TIPO SEQUILHO, NOVOS, ISENTOS DE 
IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO SACO 
TRANSPARENTE, CONTENDO CERCA DE 50 GRAMAS, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
DO FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 8.500,00 34,92 296.820,00 

58 TAPIOCA GRANULADA, FARINHA DE TAPIOCA 
GRANULADA, IN NATURA. NÃO CONTER IMPUREZAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, CONTENDO 

KG 4.000,00 16,34 65.360,00 
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01(UM) KG OU 500G  COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, FORNECEDOR  E PRAZO DE VALIDADE. 

59 TEMPERO  PRONTO,  TEMPERO  SECO,  À  BASE  DE  SAL,  
ALHO,  COENTRO  E ESPECIARIAS. NÃO CONTER 
ADITIVOS QUÍMICOS. EMBALAGEM TIPO COPO 
PLÁSTICO, COM  CAPACIDADE  DE  200GR.  COM  
TAMPA,  CONTENDO  INFORMAÇÕES  COMO 
INGREDIENTES, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 14.000,00 10,79 151.060,00 

60 TOMATE - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, CONTENDO EM  MÉDIA  80G  A  
100G,  COM  APROXIMADAMENTE  80%  DE  
MATURAÇÃO,  SEM FERIMENTOS  OU  DEFEITOS,  
TENROS,  SEM  MANCHAS,  COM  COLORAÇÃO  
UNIFORME  E BRILHO. ENTREGA E 
ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO DE FORMA 
ADEQUADA, INTACTO DE QUAISQUER DANOS. 

KG 10.000,00 8,74 87.400,00 

61 TANGERINA, FRUTA IN NATURA, SELECIONADA, EM 
TAMANHO MÉDIO, CONTANDO APROXIMADAMENTE 
100G A 150 GRAMAS, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES  ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO.  
AUSÊNCIA  DE  SUJIDADES,  PARASITOS LARVAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 10.000,00 7,08 70.800,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 4.350.012,00 

 

2. FONTE DE RECURSO 

Unidade Projeto/Atividade Elemtno da Despesas Fonte 

6201 2020 339030 15520000 

 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 

FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 
3.1. Envelope nº 01 – Habilitação do Fornecedor Individual (não organizado em grupo) 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação:  
 
I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçãoprópria, 

relacionada no projeto de venda. 
 
3.2. Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Informal 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
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I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 
 
3.3. Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Formal 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
 
I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS;  
IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 

pelo seu representante legal; 
VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 
VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; e 
VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Anexo I. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 

ata 01 dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será 

publicado 05 (cinco) dias úteis após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 

até 10 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 

Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 

de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
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III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o    do estado e do país; 

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade 

entre estes; 

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais 

um) de cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa 

Jurídica; 

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de 

integrantes com DAP ou CAF pessoa física; 

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que 

apresentarem maior número de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa 

Jurídica; e 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que 

apresentarem o maior número de integrantes destes púlicos, com DAP ou CAF Pessoa Física; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes 

sobre as Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes 

publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 5.3, III, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 

Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 

as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 

as organizações finalistas. 

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.; 

5.5. Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o item 5.3, somam-se as 

DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa 

Jurídica. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma que será proposta pela nutricionista 

responsável pelo PNAE, podendo haver variação nos quantitativos e /ou na periodicidade de acordo com a 

necessidade e/ou sazonalidade. 
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7. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferencia bancária, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: www.serrinha.ba.gov.br ou 

solicitado por e-mail em licitacaoserrinhaba2025@gmail.com . 

8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/EEx; 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

Serrinha, Bahia, 06 de março de 2026. 

 

 

 

MARIA BETÂNIA DA SILVA PEREIRA 

Secretária Municipal De Educação 

 

 

 

CYRO NOVAIS 

Prefeito Municipa

http://www.serrinha.ba.gov.br/
mailto:licitacaoserrinhaba2025@gmail.com
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 
2. CNPJ: 

3. Endereço: 
4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail: 7. Telefone:  
8. Nº DAP Pessoa Jurídica:  

9. Nº de Associados:   
10. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006: 
11. Nº de Associados com DAP Física: 

12. Banco: 13. Agência: 
14. Conta: 

15. Nome do representante 

legal: 
16. CPF: 

17.Telefone:  

18. Endereço:  
19. Município/ UF: 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. Preço de 

Aquisição* 

5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos 4.1. 

Unitário 

4.2. Total 

1       

2       

3       

4       

5       

*Preço publicado na Chamada Pública Edital nº 002/2025 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

Fone/E-mail: 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2.  CNPJ: 

3. Endereço:  4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E- mail: 7. Telefone: 8. Organizado por entidade articuladora: 

(  )sim   (   ) não 

9. Banco: 10. Agência: 11. Conta:  

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

agricultor familiar: 

2. CPF: 3. DAP: 4. Banco:  5.Agência:  6. Conta corrente: 

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.  Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3.Endereço: 

4. Município/UF: 5. Telefone: 6. Nome do representante: 

7.  CPF: 8. E-mail: 17.DDD/Fone: 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Agricultor 

familiar: 

2. Produto: 3. Unidade: 4. Quantidade:  5. Preço unitário:  6.  Preço total: 

      

      

Total do projeto 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto: 2. Unidade: 3. Quatidade: 4. Preço unitário:  5.Preço total:  6. Cronograma de 

entrega: 

      

      

Total do projeto      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
 
Loca e data. 
 
Assinatura do Representante do Grupo Informal 
 
Telefone/E-mail: 
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Local e data Agricultor fornecedor do grupo 

informal 

Assinatura 

1.   

2.   

3.   

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome: 2.  CPF: 

3. Endereço:  4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº da DAP Física: 7. Telefone: 8. E-mail (quando houver): 

9. Banco: 10. Agência: 11. Conta:  

II – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto: 2. Unidade: 3. Quatidade: 4. Preço unitário:  5.Preço total:  6. Cronograma de 

entrega dos 

produtos : 

      

      

Total do projeto      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC   

1. Nome: 

 

2. CNPJ:  

3. Endereço: 4.  Município/UF: 

5.  Telefone: 6.  Nome do Representante Legal: 

7. CPF:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
 
Loca e data. 
 
Assinatura do Forncedor Individual. 
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ANEXO II 

 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE  

CONTRATO N.º XXX/2025 

Processo Administrativo n° 4316/2025 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Macário 

Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-BA, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira 

Silva Novais, brasileiro, advogado, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx -xxx,  doravante denominado 

CONTRATANTE, e  por outro lado (nome), situado à Av.  ,    n.º       ,   em    (município),    inscrita   no    

CPF / CNPJ   sob   n.º  , , doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n° 

11.947/2009 e da Lei nº 1 4 . 1 3 3 /2021, e tendo em vista o que  consta na Chamada Pública nº 002/2025,  

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 002/2025, o qual fica fazendo 

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao     CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

(__________________________________). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 

das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 

consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 

já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 

os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade de 

Fornecimento 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na CP) 
Preço Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

 Valor Total do Contrato  

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Unidade Projeto/Atividade Elemtno da Despesas Fonte 

6201 2020 339030 15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação 

do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 

mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas 

pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025, pela Resolução CD/FNDE 

RESOLUÇÃO Nº 06, de 08/05/2020, RESOLUÇÃO Nº 21, de 16/11/2020. pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 

11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 

as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado (Cláusula Quarta) ou até de _de . 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Serrinha-BA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 
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Serrinha-Bahia, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.    

2.    
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

 

 

Eu,________________________________________________, representante da Cooperativa/Associação 

______________________________________________________________________________, com CNPJ 

nº___________________________________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ____________________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ________________________________________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com o Projeto de Venda) _________________________________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _________________, CPF nº __________________________, 

nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda 

de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 

social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 

EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e das Resoluções 

CD/FNDE RESOLUÇÃO Nº 06, de 08/05/2020 e CD/FNDE RESOLUÇÃO Nº 21, de 16/11/2020 que regem o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.  

 

 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 
GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
 
 

Eu, .................................................................................................... representante da Cooperativa/Associação 

............................................................................................................................................................, com CNPJ 

nº.................................................e DAP Jurídica nº................................declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de 

venda são oriundos de produção dos cooperados/ associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 



PREFOTVp.A MUNICIPAL 

SEARINHA ..maccoon' Nua.A•t/D•na*WMITDCI 

o 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

0 presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento 

da merenda escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Serrinha/BA, em 

conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar para compor a merenda 

escolar; da rede pública municipal de Serrinha/BA revela-se fundamental não apenas para o 

cumprimento de uma exigência legal, mas, sobretudo, para a promoção de uma política pública de 

carater'social, econômico e nutritional. 
Em primeiro lugar, destaca-se que a alimentação escolar desempenha papel essencial no 

processo de aprendizagem, visto que uma refeição equilibrada e de qualidade contribui diretamente 

para o desenvolvimento fisico e cognitivo dos estudantes. Nesse sentido, garantir a oferta de 

alimentos frescos, variados e regionais possibilita não apenas atender As recomendações nutricionais 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), mas também fomentar hábitos alimentares 

mais saudáveis desde a infância. 
Além do impacto direto na vida dos alunos, a aquisição junto à agricultura familiar 

representa uma estratégia eficaz de fortalecimento da economia local. Ao priorizar pequenos 

produtores rurais do município e da região, a Administração Pública estimula a geração de emprego 

e renda, valoriza a produção agrícola regional e incentiva praticas sustentáveis de cultivo, que 

respeitam o meio ambiente e preservam a cultura alimentar do território. 

Do ponto de vista legal, a medida esta amparada pela Lei u° 15.226/2026, que altera a Lei 

n° 11.947/2009 e determina a aplicação de, no minim:), 45% dos recursos repassados pelo FNDE 

para alimentação escolar na compra de gêneros da agricultura familiar. Essa ampliação reforça ainda 

mais o compromisso do poder público com a agricultura de base familiar, assegurando não apenas 

o direito it alimentação escolar de qualidade, mas também o fortalecimento das economias locais. 

Portanto, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a merenda escolar 

de Serrinha/BA justifica-se como uma ação estratégica que alia o cumprimento da legislação vigente 

ao atendimento das necessidades nutricionais dos alunos, promovendo, de forma simultânea, a 

inclusão social, a sustentabilidade e o desenvolvimento econômico do município. 

3. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

N° 
Lote 

nP 
Item 

DeserIgao Und Quantidade 

I I ABÓBORA - IN NATURA, INTEIRA, l' QUALIDADE: FRUTO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS, FRESCO, 

KG 5.000,00 

LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR 
TÍPICOS DA ESPECIE, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES, SENDO 
ADEQUADAMENTE ACOMODADA EM CONDIÇÕES 
APROPRIADAS PARA 0 ATO DA ENTREGA, CONTENDO 
PESO MÉDIO ENTRE 1900.  KG A 2,500 KG. 

2 AIPIM: PRODUTO FRESCO, IN NATURA, COM GRAU DE KG 2.000,00 
DESENVOLVIMENTO COMPLETO, INTEIROS, 
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA, CONTENDO PESO MÉDIO 
ENTRE 3000R A 500G. APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO APRESENTAR PERFURAÇÕES 
OU INJÚRIAS MECÂNICAS COM CASCA DE FÁCIL 



PREF,EITRA MUNICIRSL 1 

SERRINHA %sr*Q1MJJÕ CONIMU. A mucus otcyrisce 

e 

SOLTURA E SEM-TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

3 AIPIM EMBALADO A VÁCUO: PRODUTO FRESCO E KG 2.000,00 
COM GRAU DE DESENVOLVIMENTO COMPLETO, 
DESCASCADO E EMBALADO A vAcuo, COM GRAU DE 
mATuRAçÃo INTERMEDIÁRIA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE AO TRANSPORTE CONTENDO 01 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

4 ALFACE: VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 2506, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2.000,00 

5 AMENDOIM: FRESCO, IN NATURA, LAVADO, NOVO, NA 
CASCA COM GRAU DE MATURIDADE QUE PERMITA 0 
TRANSPORTE E 0 ARMAZENAMENTO ATE A CHEGADA As 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE AO TRANSPORTE 
CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

KG 1.000,00 

6 

' 

BANANA DA PRATA: FRUTA IN NATURA, 
SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, PESANDO EM MEDIA 
I,5KG A DÚZIA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

DÚZIA 20.000,00 

7 BANANA DA TERRA: SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 
PESANDO EM MEDIA 3 KG A DÚZIA APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA 

DÚZIA 5.000,00 

SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

8 BATATA DOCE, IN NATURA, NOVA, LIMPA, PESANDO EM 
MEDIA 150G A 200G, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 0 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 3.000,00 

9 BEIJU SECO RECHEADO "TIPO CANOINHA" BEIJU SECO 
RECHEADO COM GOIABADA E COCO, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, CONTENDO 3000. COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DO FORNECEDOR E PRAZO 

KG 600,00 

DE VALIDADE. 
10 BEIJU SECO: BEIJU DE TAPIOCA. NÃO CONTER 

IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
CONTENDO 300G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO DO FORNECEDOR E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 600,00 

11 BEIJO DE TAPIOCA COM RECHEIO DIVERSOS SABORES: 
BEIJU DE TAPIOCA COM RECHEIO DE SABORES DIVERSOS 
(QUEIJO E GOIABADA, QUEIJO E PRESUNTO, FRANGO 

UND 5.000,00 

COM QUEIJO, ETC.) PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 
APROXIMADAMENTE 150G. NÃO CONTER IMPUREZAS. 

12 BRIGADEIRO/BEIJINHO DE AIPIM*, DOCE A BASE DE 
MASSA DE AIPIM, EM PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 
APROXIMADAMENTE 506, DEVIDAMENTE EMBALADOS E 
ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DO 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 14.000,00 

13 BOLO SEM LACTOSE (DIVERSOS SABORES) ', PORÇÕES 
INDIVIDUAIS COM APROXIMADAMENTE 70G, TIPO 
"BACIA", ISENTO DE LACTOSE, DEVIDAMENTE 

UND 2.000,00 
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EMBALADOS EM EMBALAGENS COM 10 UND E 
ACONDICIONADOS EM MATERIAL RESISTENTE AO 
TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO DO FORNECEDOR, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO DE ISENÇÃO DE LACTOSE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

14 BOLO DIVERSOS SABORES*, PORÇÕES 
INDIVIDUAIS DE APROXIMADAMENTE 700, TIPO 
"BACIA", DEVIDAMENTE EMBALADOS EM 
EMBALAGENS COM 10 UND CADA E ACONDICIONADOS 
EM MATERIAL RESISTENTE AO TRANSPORTE COM 

UND 28.000,00 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DO 
FORNECEDOR, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE 

15 BOLO INTEIRO DIVERSOS SABORES* 0 PRODUTO DEVE 
APRESENTAR- SE COM ASPECTO E COLORAÇÃO 
HOMOGÊNEA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SER 
FRESCO, FIRME, INTEGRO E ASSADO AO PONTO, 
PESANDO EM MEDIA 800G CADA UNIDADE E FORMATO 
PADRÃO REDONDO. LIVRES DE PRESENÇA DE 
BOLORES, E MANCHAS. FABRICADO COM MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DEVENDO SER MACIO, 

UND 2.000,00 

SABOROSO E SEM ESTAR MAL ASSADO OU QUEIMADO. 
ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS. 0 BOLO 
DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ATOXICA, TRANSPARENTE, SELADA, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO DO FORNECEDOR, INGREDIENTES, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÁXIMO 3 DIAS. 

16 BROA DE MILHO: PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 
APROXIMADAMENTE 50G, TIPO BROA DE MILHO, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS EM EMBALAGENS COM 10 
UND CADA E ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DO 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNI) 30.000,00 

17 CEBOLINHA: CEBOLINHA VERDE, ot NATURA, ENTREGUE KG 2.000,00 
EM MAÇOS CONTENDO 150G, ISENTO DE SUJIDADES E 
PARASITOS. 

18 KG 5.000,00 CENOURA SELECIONADA, IN NATURA, TAMANHO 
MÉDIO, PESANDO EM MEDIA 1000, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRICOLAS. 

19 COENTRO: COENTRO VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM 
MAÇOS CONTENDO 150 GRAMAS, ISENTO DE SUJIDADES 
E PARASITOS. 

ICG 2.000,00 

20 COUVE: COUVE VERDE, IN NATURA ENTREGUE EM 
MAÇOS CONTENDO 250 GRAMAS, ISENTO DE SUJIDADES 
E PARASITOS. 

KG 500,00 

21 CHUCHU: IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 0 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO BEM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 500,00 
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22 FARINHA DE MANDIOCA, FARINHA DE MANDIOCA. NÃO 
CONTER IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 01(U1) KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

KG 4.000,00 

PRODUTO, FORNECEDOR E PRAZO DE VALIDADE 
23 
, 

KG 10.000,00 FEIJÃO (CARIOQUINFIA, PRETO, MULATINHO), FEIJÃO 
NOVO, "DO ANO", ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE TIPO SACO, 
CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

24 ' 

- 

FEIJÃO DE ARRANCA: FELIA0 NOVO, "DO ANO", ISENTO 
DE SUJIDADES E PARASITOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO SACO, CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 2.000,00 

25 FUBÁ DE MILHO; EMBALAGEM COM 5000, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE 

KG 3.000,00 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
26 FLOCOS DE MILHO; COMPOSIÇÃO MINIMA: FARINHA DE 

MILHO FLOCADA. EMBALAGEM CONTENDO 500G 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 1000,00 

27 FRUTA MINIMAMENTE PROCESSADA E 
CONGELADA, (GOIABA) SELECIONADAS E 
HIGIENIZADAS CONFORME AS BOAS PRATICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, CORTADAS E 
CONGELADAS INDIVIDUALMENTE EM PORÇÕES 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
INTEGRA E RESISTENTE, CONTENDO 1(UM) QUILO, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM NOME DO 
PRODUTO, VARIEDADE DA FRUTA, DATA DE 

KG 15.000,00 

PROCESSAMENTO E INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR. 0 
PRODUTO DEVE APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COR CARACTERISTICA, SEM A 
PRESENÇA DE PARTES ESTRANHAS, SUJIDADES OU 
MATÉRIA ORGÂNICA INDEVIDA. 0 TRANSPORTE DEVE 
OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME INDICADO NO 
ROTULO DO FABRICANTE. 

28 FRUTA MINIMAMENTE PROCESSADA E KG 15.000,00 
CONGELADA, (ACEROLA) SELECIONADAS E 
HIGIENIZADAS CONFORME AS BOAS PRÁTICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, CONGELADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PORÇÕES ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA INTEGRA E RESISTENTE, 
CONTENDO 1(UM) QUILO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COM NOME DO PRODUTO, VARIEDADE DA FRUTA, DATA 
DE PROCESSAMENTO E INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR. 
0 PRODUTO DEVE APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COR CARACTERÍSTICA, SEM A 
PRESENÇA DE PARTES ESTRANHAS, SUJIDADES OU 
MATÉRIA ORGANICA INDEVIDA. 0 TRANSPORTE DEVE 
OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME INDICADO NO 
ROTULO DO FABRICANTE. 

29 FRUTA MINIMAMENTE PROCESSADA E 
CONGELADA, (MANGA) SELECIONADAS E 

KG 15.000,00 



SEPRREFETtl CHA 
4riti 

0 

HIGIENIZADAS CONFORME AS BOAS PRATICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, CORTADAS E 
CONGELADAS INDIVIDUALMENTE EM PORÇÕES 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
INTEGRA E RESISTENTE, CONTENDO 1(UM) QUILO, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM NOME DO 
PRODUTO, VARIEDADE DA FRUTA, DATA DE 
PROCESSAMENTO E INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR. 0 
PRODUTO DEVE APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COR CARACTERÍSTICA, SEM A 
PRESENÇA DE PARTES ESTRANHAS, SUJIDADES OU 
MATÉRIA ORGANICA INDEVIDA. O TRANSPORTE DEVE 
OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME INDICADO NO 
ROTULO DO FABRICANTE. 

30 GELEIA DE FRUTAS ARTESANAL: GELEIA PREPARADA 
COM FRUTAS DIVERSAS, SEM ADITIVOS QUIMICOS. 
INGREDIENTES BÁSICOS: FRUTA IN NATURA E 
AÇÚCAR. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G E 1KG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, CONTENDO 

KG 4.000,00 

INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 0 PRODUTO DEVE SER 
CERTIFICADO PELO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO COMPETENTE. 

31 GELEIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR ARTESANAL: 
GELEIA PREPARADA COM FRUTAS DIVERSAS, SEM 
ADITIVOS QUIMICOS. INGREDIENTE BÁSICO: FRUTA IN 

KG 2.000,00 

NATURA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5000 OU IKG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 0 PRODUTO DEVE SER 
CERTIFICADO PELO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO COMPETENTE. 

32 GOIABA, FRUTA SELECIONADA, FRUTA IN NATURA, 
TAMANHO MEMO, CONTENDO EM MEDIA ENTRE 80G A 
1006, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 
LHE PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A 

KG 6.000,00 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

33 GOMA PARA BEIJO FRESCA: GOMA PARA BEIM 
FRESCA. NÃO CONTER IMPUREZAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA INTEGRA E RESISTENTE CONTENDO IKG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 800,00 

34 IOGURTE, BEBIDA FERMENTADA A BASE DE LEITE, 
COM SABORES VARIADOS, EMBALAGEM RESISTENTE 

UND 28.000,00 

DE 200 ML, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE PESO LIQUIDO, 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA CONFORME 
EXIGÊNCIA PARA PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

35 IOGURTE*, BEBIDA FERMENTADA A BASE DE LEITE, 
COM SABORES VARIADOS, EMBALAGEM RESISTENTE 
DE 900 ML, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 

UND 2.500,00 
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MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA CONFORME 
EXIGÊNCIA PARA PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

36 IOGURTE SI LACTOSE', BEBIDA ISENTA DE LACTOSE, 
COM SABORES VARIADOS, EMBALAGEM RESISTENTE 
DE 200 ML, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 

UND 30000 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, INFORMAÇÃO DE ISENÇÃO DE LACTOSE, 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. 

37 LARANJA: FRUTA IN NATURA, NOVA, CONTENDO EM 
MEDIA DE 100G A 150G, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA 0 TRANSPORTE E 0 ARMAZENAMENTO 
ATE A CHEGADA AS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E 
PARASITOS. 

KG 9.000,00 

38 MANGA, FRUTA IN NATURA ,COM GRAU DE MATURAÇÃO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO, PESANDO EM MEDIA I 10G, NO 
GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO DO TAMANHO, AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, FIRMES, SEM SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE. 

KG 2,50000 

39 MELANCIA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, FRUTA IN 
NATURA, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO PESO MÉDIO 

KG 10.000,00 

ENTRE 1,900G A 2,5000, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVA. 

40 MILHO VERDE, IN NATURA, INTEIRO, NOVO, 
CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 100G A 150G COM 
GRAU DE MATURIDADE QUE PERMITA 0 TRANSPORTE 
E 0 ARMAZENAMENTO ATE A CHEGADA AS ESCOLAS, 
ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

UND 15.000,00 

41 MISTURA PRONTA EM P6 PARA 0 PREPARO DE VATAPA 
- INGREDIENTES MÍNIMOS: FARINHA DE MANDIOCA, 
AMENDOIM, CASTANHA, CAMARÃO, SAL. EMBALAGEM 
CONTENDO 500G OU 1KG, DEVIDAMENTE EMBALADOS 
EM SACOS RESISTENTES, TRANSPARENTES E 

KG 1.000,00 

ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

42 OVOS DE GALINHA, NOVOS, LIMPOS, INTEGROS EM 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGAR EM PLACAS DE 01 (UMA) 
OU 2,5 (DUAS E MEIA) DÚZIAS, COM PRAZO DE VALIDADE 
E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. DEVE APRESENTAR 0 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, CONFORME 

DZ 15.000,00 

EXIGÊNCIA PARA PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
AS EMBALAGENS DEVEM SER RESISTENTES, 
APROPRIADAS PARA TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. 

43 PANETONE DE FRUTAS CRISTALIZADAS *, PORÇÕES 
INDIVIDUAIS DE APROXIMADAMENTE 4000, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS E 
CAIXA PRÓPRIA E ACONDICIONADOS PARA 
TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 14.000,00 

44 PIMENTÃO, DE PRIMEIRA, LIMPOS, EM TAMANHO 
MÉDIO, CONTENDO APROXIMADAMENTE 100G A 150G, 

KG 1.000,00 
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APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
0 CONSUMO. COM A AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

45 PE DE MOLEQUE *: DOCE DE AMENDOIM 
CARAMELIZADO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PLÁSTICO FILME, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E PRAZO DE VALIDADE, CONTENDO CERCA DE 50 
GRAMAS, 

UND 15.000,00 

46 POLPA DE FRUTA DE ACEROLA: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE I KG (SERA RECUSADA A 
EMBALAGEM DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A 
QUALIDADE E CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, CONTENDO INFORMAÇÕES 

KG 5.000,00 

NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES (SEMENTE 
FRUTA), DATA DE FABIUCAÇÃO, VALIDADE E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO DEVERA SER DE NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

47 POLPA DE FRUTA DE CAUL: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 

KG 5.000,00 

RESISTENTE DE 1 KG (SERA RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E 
CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE 
INGREDIENTES (SEMENTE FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

48 POLPA DE FRUTA DE CAM: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERA RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E 
CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE 
INGREDIENTES (SEMENTE FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

KG 5.000,00 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERA SER DE NO MÍNIMO 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

49 POLPA DE FRUTA DE GOIABA: POLPA DE FRUTAS KG 15.000,00 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE ACUCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERA RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E 
CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE 
INGREDIENTES (SEMENTE FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 PRAZO DE 
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VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

50 POLPA DE FRUTA DE MANGA: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERA RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E 
CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE 

KG 15.000,00 

INGREDIENTES (SEMENTE FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUAIUA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERA SER DE NO MÍNIMO 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

51 POLPA DE FRUTA DE MARACUJA: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERA RECUSADA A 
EMBALAGEM DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A 
QUALIDADE E CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES (SEMENTE 
FRUTA), DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO DEVERA SER DE NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

KG 5.000,00 

52 POLPA DE FRUTA DE TAMARINDO: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADV.() DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERA RECUSADA A 
EMBALAGEM DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A 
QUALIDADE E CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES (SEMENTE 
FRUTA), DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE 

KG 5.000,00 

INSPEÇÃO SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO DEVERA SER DE NO 
MINIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

53 POLPA DE FRUTA DE UMBU: POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 1 KG (SERA RECUSADA A EMBALAGEM 
DANIFICADA OU QUE COMPROMETA A QUALIDADE E 
CONSERVAÇÃO), DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE 
INGREDIENTES (SEMENTE FRUTA), DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). 0 PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERA SER DE NO MÍNIMO 06 
SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 8.000,00 

54 PAO DE BATATA.: PÃO DE BATATA, NOVOS, ISENTOS DE 
IMPUREZAS CONTENDO CERCA DE 70 GRAMAS, 

UNO 
, 

14.000,00 

EMBALAGEM RESISTENTE AO TRANSPORTE CONTENDO 
10 UNI) CADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
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INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

55 PAO DE QUEIJO DE AIPIM*: PAO DE QUEIJO DE AIPIM, 
NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS, CONTENDO CERCA 
DE 70 GRAMAS, EMBALAGEM RESISTENTE AO 
TRANSPORTE CONTENDO 10 UNI) CADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 14.000,00 

56 QUIABO, DE PRIMEIRA, N NATURA, EMBALADOS EM 
SACOLAS TIPO REDE DE I KG, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 5.000,00 

57 
" 

SEQUILHOS DOCE E SALGADO*, BISCOITOS DE GOMA 
(OU POLVILHO), TIPO SEQUILHO, NOVOS, ISENTOS DE 
IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO SACO 
TRANSPARENTE, CONTENDO CERCA DE 50 GRAMAS, COM 

KG 8.500,00 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

58 TAPIOCA GRANULADA, FARINHA DE TAPIOCA 
GRANULADA, IN NATURA. NÃO CONTER IMPUREZAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, CONTENDO 
01(UM) KG OU 500G COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
FORNECEDOR E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 4.000,00 

59 TEMPERO PRONTO, TEMPERO SECO, A BASE DE SAL, 
ALHO, COENTRO E ESPECIARIAS. NÃO CONTER 
ADITIVOS QUÍMICOS. EMBALAGEM TIPO COPO 
PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 200GR. COM TAMPA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNI) 14.000,00 

60 TOMATE - DE 13 QUALIDADE, IN NATURA, DE TAMANHO KG 10.000,00 
MÉDIO, CONTENDO EM MÉDIA 800 A 100G, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 
FER1MENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. ENTREGA E 
ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO DE FORMA 
ADEQUADA, INTACTO DE QUAISQUER DANOS. 

61 TANGERINA, FRUTA IN NATURA, SELECIONADA, EM 
TAMANHO MÉDIO CONTANDO APROXIMADAMENTE 

KG 10.000,00 

100G A 150 GRAMAS, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 0 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E 
DEFENSIVOS AGR1COLAS. 

3.1. DAS QUANTIDADES E PERIODICIDADE 

As quantidades e a periodicidade de entrega serão definidas conforme o número de alunos 

matriculados, cardápio escolar aprovado e cronograma de distribuição da alimentação escolar, de 

forma a garantir a regularidade no fornecimento. 
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4.. DO FUNDAMENT° LEGAL 

O presente processo encontra respaldo nos seguintes dispositivos: 

Lei n° 15.226/2025 — Altera a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, para dispor sobre o 
prazo de validade dos géneros alimentícios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) e para estabelecer em 45% o percentual mínimo para aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
no âmbito desse programa. 

• Resolução FNDE n° 06/2020 (e suas alterações) — Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. 
Lei n° 14.133/2021, em caráter subsidiário, para fins de formalização e execução contratual. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A(s) contratada(s) pessoa fisica ou jurídica da agriculture familiar e/ou suas organizações 
(associações ou cooperativas), obrigam-se a: 

a) Fornecer os gêneros alimentícios em conformidade com as especificações, quantidades, 
prazos e cronograma estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação/Setor de 
Alimentação Escolar; 

b) Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, observando rigorosamente as 
4nonnas de higiene, segurança alimentar e sanitária vigentes, apresentando-se sempre dentro 
do prazo de validade e em embalagem adequada; 

c) Respeitaras prazos de entrega, garantindo a regularidade e continuidade no fornecimento, 
conforme estabelecido em cronograma; 

d) Substituir imediatamente os produtos que forem recusados pela fiscalização, quando 
apresentarem irregularidades de qualidade, validade, quantidade ou especificações; 

e) Manter atualizada a documentação exigida, incluindo DAP/CAF, certidões e demais 
comprovações necessárias it habilitação e à formalize* do ajuste; 

f) Responder integralmente pelos danos causados ao Município ou a terceiros em 
decorrência da ma qualidade dos produtos entregues, do acondicionamento inadequado ou 
do descumprimento das condições estabelecidas; 

g) Garantir a rastreabilidade dos produtos fornecidos, quando solicitado pela 
Administração, comprovando sua origem e conformidade com a agricultura familiar; 

h) Manter comunicação constante com a Secretaria Municipal de Educação, informando com 
antecedência eventuais dificuldades que possam comprometer o cumprimento das entregas; 

i) Cumprir integralmente as demais condições previstas neste Termo de Referencia, no 
contrato e na legislação aplicável ao objeto da contratação. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, representada pela Prefeitura Municipal de Serrinha/BA, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação/Setor de Alimentação Escolar, obriga-se a: 

a) Prestar todas as informações necessárias a Contratada, especialmente no que diz respeito 
às especificações dos produtos, cronogramas de entrega, locais de recebimento e demais 
condições para execução do objeto; 

b) Receber e conferir os produtos entregues, atestando sua conformidade com as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA 
41- td O'n"""twaG" 

S ÇTIfl 

o 

o 

c) Recusar os produtos entregues em desacordo, seja quanto à qualidade, validade, 
acondicionamento ou especificações técnicas, notificando formalmente a Contratada para 
que proceda à substituição imediata; 

d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições estabelecidos no 
contrato, desde que cumpridas as obrigações assumidas e atestada a confonnidade das 
entregas; 

e) Designar servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do fornecimento, 
registrando ocorrências, aplicando sanções quando cabíveis e assegurando o cumprimento 
'integral do objeto contratado; 
Fornecer condições adequadas de recebimento dos gêneros alimentícios, garantindo 
locais apropriados para descarga e conferência; 
Dar publicidade e transparência aos atos relacionados ao processo de aquisição, em 
eonformidade com a legislação aplicável e os princípios da Administração Pública; 
Adotar medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual por parte 
da Contratada, visando assegurar a execução plena do objeto. 

7. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA CONTRATACAO 

7.1. Para a aquisição dos suprimentos descritos nesse termo, sera celebrado contratação através de 
contrato que estabelecerá em suas clausulas condições para fornecimento dos mesmos, os direitos e 
obrigações entre as partes de acordo com os normativos vigentes. 
7.2. 0 contrato oriundo deste, deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

8. FISCALIZA0.0 E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 

8.1 A fiscalização da entrega dos itens sera exercida pela Prefeitura Municipal de Serrinha, por 
intermédio dos servidores: Cananda Andrade Carianha Vilas Boas, na função de gestora de 
contratos, e Talles Crisóstomo Pastor Pimentel na função de Fiscal de Contratos de almoxarifado. 
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 a 121 da Lei if 
14.133, de 2021. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 0 pagamento sera creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de pagamento 
bancaria, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome, 
numero da agência e o número da conta corrente. 
9.2 Sera procedida consulta "on-line", antes de cada pagamento, para verificação da situação fiscal 
e trabalhista da CONTRATADA relativamente is condições exigidas na contratação. 
9.3 Caso haja aplicação de multa, o valor sera descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença sera cobrada administrativamente ou via judicial, caso 
necessário. 
9.4 A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso os materiais sejam 
fornecidos em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
8.5 Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido, a 
critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias (prorrogável a critério da Administração por 
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uma Attica vez) para que a mesma regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter 
rescindido a Ata com aplicação das sanções cabíveis. 
9.6 Nenhum pagamento sera efetuado tl CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
obrigay3es fiscais e trabalhistas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Sanções administrativas conforme edital. 

11 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O valor estimado da presente contratação foi definido com base em critérios objetivos, 
conforme previsto no artigo 23 da Lei n° 14.133/2021, sendo compatível com os valores praticados 
pelo mercado. Para sua apuração, foram considerados; 

Os pregos constantes de bancos de dados públicos e especializados; 
As quantidades a serem contratadas; 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÀO OU INCORPORAÇÃO 

12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte 
alguma deste Termo. 

12.1.1 A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas, com o consentimento prévio e por 
eicrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução do fornecimento dos 
materiais descritos na Ata. 

13. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

13.1 0 não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento Contratual - 
ou a sua inexecução, por parte da CONTRATADA, implicará para o CONTRATANTE a faculdade 
de rescindir a cantata* através de Ata unilateralmente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, de acordo com o inciso I, do art. 138 da Lei n.° 14.133/2021 e alterações. 
13.1.1 0 não cumprimento de qualquer das clausulas e condições pactuadas no Instrumento 
Contratual ou a sua inexecução por parte do CONTRATANTE, implicará para o CONTRATADO 
a faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 137 a 139, da Lei n.° 14.133/2021 e alterações. 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2026. 
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